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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA 

A proposta de decisão do Conselho em apreciação prende-se com o Protocolo de Nagoia relativo 

ao acesso aos recursos genéticos e à partilha justa e equitativa dos benefícios decorrentes da sua 

utilização (a seguir designado por "Protocolo de Nagoia"), que foi adotado em outubro de 2010. 

O Protocolo de Nagoia dá continuação à antiga Convenção sobre a Diversidade Biológica 

(CDB), já em vigor. Mais especificamente, se o artigo 15.º da Convenção sobre a Diversidade 

Biológica contém as linhas gerais das regras de acesso aos recursos e à partilha de benefícios 

(ARPB), o Protocolo de Nagoia atribui-lhes substância, nomeadamente estabelecendo um novo 

regime para o ARPB. 

 

A União Europeia e a maioria dos seus EstadosMembros assinaram o Protocolo de Nagoia, que 

necessita de 50 ratificações para entrar em vigor, o que deverá suceder em 2014. É natural que os 

EstadosMembros, que desempenharam um papel importante na formulação do Protocolo de 

Nagoia, procedam celeremente no sentido da sua ratificação. O relator de parecer apoia o 

Protocolo de Nagoia e pretende que seja rapidamente ratificado. 

 

No seu parecer específico sobre a proposta de regulamento relativo à aplicação do Protocolo de 

Nagoia na União [referências: COM(2012)0576 final e 2012/0278(COD)], o relator propõe 

algumas alterações destinadas a aumentar a eficácia do futuro regulamento. Para uma explicação 

detalhada da posição do relator de parecer no que se refere à aplicação do Protocolo de Nagoia 

na União, consultar a "justificação sucinta" correspondente, que não é aqui reproduzida. 

 

****** 

A Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural insta a Comissão do Ambiente, da 

Saúde Pública e da Segurança Alimentar, competente quanto à matéria de fundo, a propor que 

a proposta seja aprovada pelo Parlamento. 
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